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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0560/2016 - Processo 0045278-98.2012.8.26.0100
 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Henrique Barbanti - Luiz Francisco Marques
Simões e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0562/2016 - Processo 0008599-90.2005.8.26.0053
(053.05.008599-1)
Outros Feitos não Especificados - REGISTROS PÚBLICOS - Amaro Xavier de Andrade - Álvaro de Seixas Sobral

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0562/2016 - Processo 0033091-53.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1º Vara de Registros Públicos da Capital de
São Paulo - 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0562/2016 - Processo 0177304-36.2007.8.26.0100
(100.07.177304-8)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosalina Pedroso e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0565/2016 - Processo 0120426-96.2004.8.26.0100
(000.04.120426-3)
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 8 Oficio de Registro de Imoveis Desta Capital - Mauto
Fernandes Pires e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0567/2016 - Processo 1003744-03.2016.8.26.0009
Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Hosana Grécio

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0567/2016 - Processo 1016473-16.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0567/2016 - Processo 1035465-25.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0567/2016 - Processo 1045618-83.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo Genovesi

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0567/2016 - Processo 1066337-86.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P. - Pompeu do Prado Rossi

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0567/2016 - Processo 1101560-03.2016.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Blandina de Almeida Prado

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0567/2016 - Processo 1107904-97.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Augusto Silveira - Antonio Carlos Augusto Silveira

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0567/2016 - Processo 1120470-78.2016.8.26.0100
Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual: COBRANÇA DE PROCESSOS EM CARGA COM ADVOGADOS
Cobrança de processos em carga com advogados

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2016 - Processo 0035825-11.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.N

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0442/2016 - Processo 0104599-50.2001.8.26.0100
(000.01.104599-0)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S.D

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1067163-15.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - R.D.S

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1069563-02.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Carmem
Lucia Capelosi Fernandes



2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1087027-39.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Leila Bassit Sallum - -
Haydée Sallum Batalha

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1122385-65.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria Lacombe Sigrist

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1123106-17.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Vida Maria Hennigs da
Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1123165-05.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Katia Regina Mirabello
Muraro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1123332-22.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo Agnello Martins
Orestes

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1123482-03.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - R.S

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1123654-42.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Carlota Maria
Lins

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1124051-04.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Isaac Ciriaco Lima

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1124056-26.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Yuan Jo
Chuan Zella

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1124162-85.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Andrea
Bernardo Paz

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0445/2016 - Processo 1012019.56.2016
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
Maria das Graças Freitas
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CONCURSO EXTRAJUDICIAL

10º  CONCURSO PÚBLICO  DE  PROVAS  E  TÍTULOS  PARA  OUTORGA  DE  DELEGAÇÕES  DE  NOTAS  E  DE
REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA Nº 58

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, às 11:25 horas, no Salão do Júri do Palácio da
Justiça do Estado de São Paulo, reuniu-se a Comissão Examinadora do 10º Concurso, por seus membros ao final
nominados. O Presidente da Banca Examinadora declarou aberta a Sessão Pública para Proclamação do Resultado Final
do 10º Concurso de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de Notas e Registro do Estado de São Paulo, fazendo
agradecimentos  ao  Conselho  Superior  da  Magistratura,  pela  inestimável  ajuda  na  composição  da  Comissão
Examinadora e suas substituições, especialmente aos Srs. Presidente do Tribunal de Justiça e Corregedor Geral, que



mais se empenharam nos assuntos relativos ao concurso extrajudicial, bem como ao Des. Hamilton Elliot Akel, que o
indicou para a Presidência da Comissão; fez agradecimentos e elogios a todos os membros da Comissão de Concurso,
pelo brilhante trabalho realizado, com todo o empenho e dedicação, bem como aos seus cônjuges que entenderam o
árduo trabalho que por vezes se estenderam além do horário normal de trabalho; elogiou ao Setor de Apoio da
Comissão de Concurso, Sras. Patrícia Manente, Supervisora de Serviço e as funcionárias Alessandra Piasecki Reis e
Luciana Domingos de Salles, pelos trabalhos realizados e pelo vasto conhecimento que já possuem na realização dos
concursos, o que muito auxiliou à banca; agradecimentos a toda a estrutura da E. Presidência, na pessoa dos Srs. Juízes
Assessores,  a Sra.  Carmen Giadans,  Secretária da SEPLAN, e à advogada do TJ,  Doutora Pilar,  que auxiliaram a
Comissão na transmissão de informações ao CNJ, bem como a todos os funcionários do Cerimonial, na pessoa do Sr.
Germano e, finalmente, aos Juízes Assessores da Corregedoria Geral da Justiça, pois o empenho de todos ajudaram a
fazer um concurso sem nenhuma intercorrência e que finalizou antes do prazo exigido pelo CNJ. Na sequência a palavra
passou ao Sr. Corregedor Geral da Justiça, que saudou o Presidente do Tribunal de Justiça, a todos os Desembargadores
do Tribunal, na pessoa dos Des. Waldir Sebastião de Nuevo Campos Júnior e Márcio Martins Bonilha Filho, a todos os
Magistrados da Comissão Examinadora, Membros do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, a todos os
representantes  dos  Titulares  de  Unidades  Extrajudiciais,  pelo  brilhantismo  na  condução  do  concurso,  pelo
comprometimento com as questões do concurso, que refletem a excelência dos concursos extrajudiciais de São Paulo,
bem como elogiou as servidoras da Corregedoria Geral, que servem de paradigma para outros estados da União, em
razão de seu conhecimento e competência profissional. O Des. Manoel de Queiroz Pereira Calças fez, ainda, breve relato
de todas as atividades inerentes à Corregedoria Geral junto às unidades extrajudiciais, informando aos novos delegados
que ela tem o papel de orientá-los e que punições são o último recurso. Após, fez uso da palavra o Exmo. Senhor
Presidente deste Tribunal de Justiça, Desembargador Paulo Dimas de Bellis Mascaretti, que em primeiro lugar anunciou
a todos o falecimento do Doutor Rubens Approbato Machado, e após fez agradecimentos ao Des. Waldir Sebastião de
Nuevo Campos Júnior pela celeridade e brilhantismo na condução dos trabalhos, fez agradecimentos à Comissão de
Concurso, bem como às funcionárias da Corregedoria Geral pela dedicação e competência naquilo que fazem, o que
dignifica o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Finalmente, o Presidente da Comissão de Concurso anunciou a
todos que seria feita a leitura das listas de aprovados, divididas em grupos e critérios. As listas também estavam sendo
transmitidas, simultaneamente, por telões dentro e fora do Salão do Júri. Divulgado o resultado final do certame, o
Desembargador Waldir Sebastião de Nuevo Campos Júnior informou que todos os aprovados receberão em seu e-mail
senha de acesso para a verificação de documentos das unidades em concurso, cujo sistema será disponibilizado a partir
do dia 18/11/2016. Desejou parabéns aos candidatos classificados e, mais uma vez, se dirigiu à Comissão e disse ter
sido um prazer trabalhar com todos. Declarou encerrado o 10º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de
Delegações e avisou que naquele momento a Comissão de Concurso se dissolvia, sendo os demais procedimentos
agora a cargo da Corregedoria Geral da Justiça. A Sessão encerrou-se às 12:50 hs. NADA MAIS. E, para constar, eu (a)
(Patrícia Manente), Supervisora de Serviço da DICOGE 1.1 e Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente ata
que, depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão Examinadora - (a)
WALDIR SEBASTIÃO DE NUEVO CAMPOS JÚNIOR - Presidente da Comissão, MÁRCIO MARTINS BONILHA FILHO (Suplente -
Presidente da Comissão), CAMILA DE JESUS MELLO GONÇALVES - Juíza de Direito da Vara da Região Norte de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher do FR I - Santana, ENÉAS COSTA GARCIA - Juiz de Direito Titular II da 5ª Vara Cível
do FR I - Santana, JOSÉ WELLINGTON BEZERRA DA COSTA NETO - Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mauá,
JOÃO BAPTISTA GALHARDO JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Araraquara (Suplente),
EURO BENTO MACIEL - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil, JARBAS ANDRADE MACHIONI - Representante
da Ordem dos Advogados do Brasil  (Suplente),  MARIÂNGELA DE SOUSA BALDUÍNO -  Representante do Ministério
Público,  SEBASTIÃO SILVIO  DE  BRITO -  Representante  do  Ministério  Público  (Suplente),  LEONARDO BRANDELLI  -
Registrador, JULIANA PATU REBELLO PINHO - Registradora (Suplente), CARLOS FERNANDO BRASIL CHAVES - Tabelião, e
JOSÉ CARLOS ALVES - Tabelião (Suplente).

10º  CONCURSO PÚBLICO  DE  PROVAS  E  TÍTULOS  PARA  OUTORGA  DE  DELEGAÇÕES  DE  NOTAS  E  DE
REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 27/2016 - CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Presidente da Comissão Examinadora do 10º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de São Paulo, Desembargador WALDIR SEBASTIÃO DE NUEVO CAMPOS JÚNIOR, TORNA
PÚBLICA a classificação final dos candidatos participantes do referido certame:

Clique aqui e confira a classificação final da página 6 a 18.
↑ Voltar ao índice

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=11&nuDiario=2242&cdCaderno=10&nuSeqpagina=6
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COMUNICADO CG Nº 2148/2016
PROCESSO Nº 2015/195194
A Corregedoria Geral da Justiça DETERMINA aos Prepostos Designados para responder pelo expediente das delegações
vagas integrantes do 10º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do
Estado de São Paulo,  que deverão franquear aos candidatos aprovados no referido certame o exame de toda a
documentação das Unidades, seus livros e classificadores, incluindo a escrituração da movimentação financeira do
serviço e da vida funcional dos servidores. SOLICITA, AINDA, que seja observado o indispensável dever de cortesia por
ambas as partes.
(18, 21 e 22/11)

↑ Voltar ao índice
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COMUNICADO CG Nº 2149/2016
PROCESSO Nº 2015/195194
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos candidatos aprovados no 10º Concurso Público de Provas e Títulos
para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, de que além da consulta franqueada
diretamente nas unidades, também receberão em seu e-mail (informado no currículo) orientações e senha para acessar
as pastas digitalizadas contendo a realidade econômico-financeira, fiscal e funcional das unidades vagas integrantes do
referido certame, comprometendo-se a guardar sigilo dos dados pesquisados. COMUNICA, AINDA, que o período de
consulta ao material terá
início às 08:00 horas do dia 18/11/2016 e findará às 18:00 horas do dia 19/12/2016. COMUNICA, FINALMENTE, que não
estará disponível nas dependências da Corregedoria Geral da Justiça, qualquer material para consulta.
(18, 21 e 22/11)

↑ Voltar ao índice
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Página 18

DICOGE

DICOGE 1.1



COMUNICADO CG Nº 2150/2016
PROCESSO Nº 2015/114490 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos candidatos desistentes ou não aprovados no 10º Concurso Público de
Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, que seus documentos
e fotografias estarão disponíveis para retirada até o dia 19/06/2017, nas dependências da Corregedoria Geral da Justiça
- DICOGE 1.1, situada na Praça Pedro Lessa, nº 61, 4º andar, São Paulo - SP, das 12:30 às 19:00 horas. COMUNICA,
FINALMENTE, que findo o prazo, serão eles destruídos (subitem 3.1.6.3, do Edital nº 01/2015 - Abertura de Inscrições).
(18, 21 e 22/11)

↑ Voltar ao índice
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CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue: 

RIO CLARO

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Ajapi
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Assistência
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Corumbataí
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Ipeúna
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Gertrudes

4ª Vara Cível
4º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal



3ª Vara Criminal
3º Ofício Criminal

Vara do Júri, das Execuções Criminais e da Infância e da Juventude
Ofício do Júri, das Execuções Criminais e da Infância e da Juventude
Polícia Judiciária (Rodízio Bienal instituído pelo Provimento CSM nº 1762/2010 - a partir de 20/05/2016)
(Cadeia Pública de Rio Claro - Unidade de Acolhimento Inicial)
(CASA Escola Rio Claro - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Escola Rio Claro)

Vara da Fazenda Pública
Ofício da Fazenda Pública
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

1ª Vara da Família e das Sucessões

2ª Vara da Família e das Sucessões
Ofício da Família e das Sucessões (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas da Família e das Sucessões)

↑ Voltar ao índice
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COMUNICADO CG Nº 2099/2016
Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro

 A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em cooperação com a Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de
Registro do Estado de São Paulo, comunica aos titulares e interinos das Unidades Extrajudiciais do Estado de São Paulo
que, a partir de 10 de novembro de 2016, estará disponível no site do IPESP (www.ipesp.sp.gov.br) o sistema para
informar o valor total do recolhimento para a Secretaria da Fazenda da parcela dos emolumentos pertencentes à
Carteira de Previdência das Serventias (parcelas previstas na Lei Estadual nº 11.331/2002, art. 19, inciso I, letra "c" e
inciso II, letra "b").
 Para informar, deverá ser acessado o site www.ipesp.sp.gov.br , Serventias, clicando-se em "2ª via de boletos" e,
depois, em "clique aqui", preenchendo-se os campos "login" e "senha", conforme instruções abaixo.
  Informamos que a obrigação de informar ao IPESP a respeito do valor recolhido à Secretaria da Fazenda, referentes às
parcelas pertencentes à Carteira, está prevista no inciso II do art. 53 da Lei Estadual nº 10.393/1970, com a redação
dada pela Lei Estadual nº 14.016/2010.
 A partir desta data, não serão mais recepcionadas pelo IPESP as informações enviadas em papel.
 Em razão da implantação do referido sistema, serão alterados o "login" e "senha" de acesso, tanto para a comunicação
em questão, tanto quanto para as demais informações relativas às Unidades, devendo o 1º acesso ser realizado nos
termos abaixo:

 LOGIN - CNPJ do Cartório
SENHA - Serventias1
 (Após o 1º acesso, a senha deverá ser alterada)

 (publicado doj- 09, 11 e 15)
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 2151/2016



CGJ determina ao Senhor Oficial de Registro de Imóveis da Comarca abaixo que
preste as informações devidas junto à ARISP
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DICOGE 

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 2151/2016

A Corregedoria Geral da Justiça determina ao Senhor Oficial de Registro de Imóveis da Comarca a seguir descrita que
preste as informações devidas junto à Central da Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de falta grave:

 
COMARCA  PENDÊNCIA

PEREIRA BARRETO
Pedido de e-Protocolo não prenotado, que ultrapassa o prazo
de 03 (três) dias:

AC000054804

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0005916-28.2015.8.26.0248
Processo Físico - Indaiatuba - Prefeitura do Município de Indaiatuba - Parte:
J.L.T.C
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DICOGE

DICOGE 5.1

PROCESSO  Nº  0005916-28.2015.8.26.0248  (Físico)  -  INDAIATUBA-  PREFEITURA  DO  MUNICIPIO  DE
INDAIATUBA - Parte: J. L. T. C.
DECISÃO:  Aprovo  o  parecer  do  MM.  Juiz  Assessor  da  Corregedoria  e,  por  seus  fundamentos,  que  adoto,  nego
provimento ao recurso administrativo.  Publique-se.  São Paulo,  21 de outubro de 2016. (a)  MANOEL DE QUEIROZ
PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça - Advogados: LUIZ FERNANDO CARDEAL SIGRIST, OAB/SP 116.180, MARY
TERUKO IMANISHI HONO, OAB/SP 114.427, WALTER ALEXANDRE DO AMARAL SCHREINER, OAB/SP 120.762 e EDUVAL
MESSIAS SERPELONI, OAB/SP 208.631.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1006743-94.2015.8.26.0224
Processo Físico - Guarulhos - Home Upgrade S/A
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DICOGE

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1006743-94.2015.8.26.0224 (Físico) - GUARULHOS - HOME UPGRADE S/A.
DECISÃO: Aprovo o parecer do Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que ora adoto, nego provimento
ao recurso administrativo e determino o bloqueio administrativo das matrículas n.ºs 90.039, 90.040, 90.041 e 90.042 do
1.º RI de Guarulhos, a ser noticiado, por meio de averbação, na matrícula matriz (n.º 63.452 do 1.º RI de Guarulhos).
Publique-se. São Paulo, 24 de outubro de 2016. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça -



Advogados: LUIZ EDGARD BERALDO ZILLER, OAB/SP 208.672 e MOACIR CARLOS MESQUITA, OAB/SP 18.053.
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0006400-50.2013.8.26.0236
Processo Físico - Ibitinga - Espólio de Martino Mondeli
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DICOGE

DICOGE 5.1

PROCESSO  Nº  0006400-50.2013.8.26.0236  (Físico)  -  IBITINGA  -  ESPÓLIO  DE  MARTINO  MONDELI  -
Interessado: BANCO INDUSVAL S/A.
DECISÃO:  Aprovo  o  parecer  do  MM.  Juiz  Assessor  da  Corregedoria  e,  por  seus  fundamentos,  que  adoto,  nego
provimento ao recurso. Publique-se. São Paulo, 27 de outubro de 2016. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS,
Corregedor  Geral  da  Justiça  -  Advogados:  RONALDO RAYES,  OAB/SP  114.521,  EDUARDO VITAL  CHAVES,  OAB/SP
257.874, RENATA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, OAB/SP 114.521, SYLVIE BOËCHAT, OAB/SP 151.271, RENATA CALIXTO
ANDRADE, OAB/SP 280.901, PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS, OAB/SP 102.546 e DIMAS SILOÉ TAFELLI, OAB/SP
266.340.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0003043-65.2015.8.26.0471
Processo Físico - Porto Feliz - Simone Hwan
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DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 0003043-65.2015.8.26.0471 (Físico) - PORTO FELIZ - SIMONE HWAN - Interessado: JOAO
SUDATTI e OUTROS.
DECISÃO: Aprovo o parecer do Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, não conheço do
recurso, porém com observações, dirigidas ao Oficial de Registro e ao MM Juiz Corregedor Permanente, quanto ao
correto cumprimento dos subitens 138.19 e 138.20 do Cap. XX das NSCGJ. Publique-se. São Paulo, 01 de novembro de
2016. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça - Advogados: CARLOS ALBERTO DA
PENHA STELLA, OAB/SP 40.878 e JOAO SUDATTI, OAB/SP 37.716 (em causa própria).

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0000012-25.2016.8.26.0981
Processo Físico - Santos - Danielle Bova
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DICOGE

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 0000012-25.2016.8.26.0981 (Físico) - SANTOS - DANIELLE BOVA.
DECISÃO: Aprovo o parecer do Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que ora adoto, nego provimento
ao recurso administrativo. Publique-se. São Paulo, 04 de novembro de 2016. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS,
Corregedor Geral da Justiça - Advogado: ANDRÔNICO NOGUEIRA LIMA NETO, OAB/SP 318.907.

↑ Voltar ao índice



 DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2016/181819
Processo - São Roque - Lucas Furlan Sabbag
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DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2016/181819 - SÃO ROQUE - LUCAS FURLAN SABBAG.
DECISÃO: Aprovo o parecer do Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que ora adoto, dou parcial
provimento ao recurso, para reduzir o valor da pena de multa ao valor de R$ 10.000,00. Publique-se. São Paulo, 01 de
novembro de 2016. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça - Advogados: JOSÉ DE
MELLO JUNQUEIRA, OAB/SP 18.789 e ÁLVARO CELSO DE SOUSA JUNQUEIRA, OAB/SP 161.807.

↑ Voltar ao índice

 SPI - COMUNICADO CG Nº 2152/2016
CGJ comunica a mudança de endereço da Sede da Procuradoria - Regional da
União da 3ª Região
Página 21

Secretaria da Primeira Instância

COMUNICADO CG Nº 2152/2016
(Protocolo CPA nº 2016/174998 - SPI)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais do Estado de
São Paulo a mudança de endereço da Sede da Procuradoria - Regional da União da 3ª Região para Avenida Paulista nº
1374, 7º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01310-937. As citações e intimações serão recebidas no 7º andar,
preferencialmente no horário das 10:00 às 18:00 horas.

↑ Voltar ao índice

 CSM - SEMA 1.1.3 - RESULTADO DA 37ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Resultado da 37ª Sessão Virtual do Conselho Superior da MAGISTRATURA DE
10/11/2016
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CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Julgamentos

SEMA 1.1.3

RESULTADO DA 37ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 10/11/2016
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01. Nº 3.992/2011 - EXPEDIENTE relativo à composição do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução
de Conflitos, nos termos do Provimento CSM nº 2.348/2016. - Referendaram as designações, v.u.

02. Nº 165.632/2014 - SPI - EXPEDIENTE referente à regulamentação do horário de atendimento no Setor de
Pesquisa e Certidões do Fórum João Mendes Júnior. - Aprovaram a minuta de provimento, v.u.



CONSELHO SUPERVISOR - DESIGNAÇÕES, DISPENSAS, INSCRIÇÕES E DISTRIBUIÇÃO
03. Nº 27/1995 - DESIGNAÇÃO da Doutora GRAZIELA DA SILVA NERY ROCHA, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca
de Mongaguá, para responder pelo expediente do Juizado Especial Cível e Criminal da referida Comarca, nos dias 08 e
09/09/2016. - Deferiram, v.u.

04. Nº 05/1991 - DESIGNAÇÃO do Doutor ERIC DOUGLAS SOARES GOMES, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Buritama, como Juiz Adjunto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Mirandópolis, a partir de 1º de outubro
de 2016. - Aprovaram, v.u.

05. Nº 07/1991 - DESIGNAÇÃO do Doutor CLÁVIO KENJI ADATI, Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Guarulhos, para atuar na Unidade Avançada de Atendimento Judiciário instalada nas dependências da
Universidade de Guarulhos -  UNG, de 26/09/2016 a 24/03/2017, durante o período de licença adoção do Doutor
RICARDO JOSÉ RIZKALLAH, Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e das Sucessões da referida Comarca e responsável
pelas questões de Família que tramitam naquela Unidade. - Aprovaram, v.u.

06. Nº 398/2006 - SUSPENSÃO da distribuição de recursos à Doutora TAMAR OLIVA DE SOUZA TOTARO, Juíza de
Direito Auxiliar da Comarca de Sorocaba, durante o período de afastamento por licenças saúde e maternidade e
DESIGNAÇÃO da Doutora THAIS GALVÃO CAMILHER PELUZO, Juíza de Direito da Comarca de Salto de Pirapora, para
participar da sessão de julgamento da 4ª Turma Cível ocorrida em 12/07/16, para julgamento de seu acervo, bem como
para participar das sessões da aludida Turma durante o afastamento mencionado. - Aprovaram, v.u.

07. Nº 593/2006 - DISPENSA do Doutor PAULO ALEXANDRE RODRIGUES COUTINHO, Juiz de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Itanhaém, das funções que exerce na 2ª Turma Cível e Criminal do Colégio Recursal da 56ª Circunscrição
Judiciária - Itanhaém, com a INSCRIÇÃO da Doutora CHRISTIENE AVELAR BARROS COBRA, Juíza de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Peruíbe,  para atuar na referida Turma, em substituição,  com a anuência da MM. Juíza Presidente.  -
Aprovaram, v.u.

08. Nº 2.430/2006 (AP) - DISPENSA do Doutor JUAN PAULO HAYE BIAZEVIC, Juiz de Direito da Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Vinhedo, das funções que exerce junto ao Colégio Recursal da 6ª Circunscrição
Judiciária - Bragança Paulista, tendo em vista sua remoção, por permuta, para aquela Comarca, e DESIGNAÇÃO do
referido magistrado para participar da sessão de julgamento a se realizar dia 18/11/2016, para julgamento do acervo. -
Aprovaram, v.u.

09. Nº 2.857/2006 - DISPENSA do Doutor CELSO ALVES FILHO, Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Registro, das funções que exerce junto ao Colégio Recursal da 21ª Circunscrição Judiciária -
Registro, com anuência do MM. Juiz Presidente. - Aprovaram, v.u.

10. Nº 06/2006 - INSCRIÇÃO dos Doutores LUIZ ANTONIO CARRER, Juiz de Direito da 13ª Vara Cível Central, e
FERNANDO JOSÉ CÚNICO, Juiz de Direito Auxiliar da Capital, para integrarem uma das Turmas do I Colégio Recursal da
Capital - Central, com a anuência do MM. Juiz Presidente. - Aprovaram o ingresso dos i. magistrados na 3ª Turma
Cível do referido Colégio Recursal, v.u.

11. Nº 422/2006 - DISPENSA do Doutor HÉLIO BENEDINI RAVAGNANI, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca
de Araraquara,  das funções que exerce na Turma Criminal  do Colégio Recursal  da 13ª Circunscrição Judiciária  -
Araraquara, e DESIGNAÇÃO  da Doutora SILVIA ESTELA GIGENA, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da referida
Comarca, para compor aquela Turma, com anuência do MM. Juiz Presidente. - Aprovaram, na condição de suplente,
v.u.

12. Nº 106.284/2008 - DENÚNCIA do convênio firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a
Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Bebedouro - ACIAB referente à instalação de um Posto Avançado de
Conciliação na referida Comarca, tendo em vista a Criação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania -
CEJUSC local. - Aprovaram a denúncia, mediante formalização, v.u.

13. Nº 38/1990 - EXPEDIENTE referente à instalação e implantação de um Anexo de Juizado Especial da Fazenda
Pública na Comarca de Bauru. - Aprovaram a instalação do Anexo, sem redistribuição do acervo, em data a ser
oportunamente designada, v.u.

14. Nº 122.481/2016 - OFÍCIO dos Juízes de Direito da Comarca de Ibitinga, solicitando autorização para que as causas
de competência do Juizado Especial Cível, provenientes do antigo Foro Distrital e atual Comarca de Iacanga, possam ser
processadas no Ofício Comum da nova Comarca. - Aprovaram, v.u.



AFIXAÇÃO DE PLACA, FOTOGRAFIA, QUADRO E RETRATO
15. Nº 255/1982 - ILHA SOLTEIRA; 16. Nº 456/1982 - SALESÓPOLIS - Autorizaram, v.u.â€‹

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS - INDICAÇÕES 
7. Nº 65.102/2011 - Doutor RAPHAEL ERNANE NEVES, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Registro - Juiz
Coordenador Adjunto; 18. Nº 87.072/2011  -  Doutoras ANA PAULA ORTEGA MARSON, Juíza de Direito do Juizado
Especial Cível da Comarca de São Caetano do Sul e DANIELA ANHOLETO VALBÃO PINHEIRO LIMA, Juíza de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul - Juíza Coordenadora e Juíza Coordenadora Adjunta, respectivamente, a
partir de 1º de janeiro de 2017. - Aprovaram as indicações, v.u.

EXPEDIENTES DIVERSOS
19. Nº 93/1998 - MINUTA DE RESOLUÇÃO apresentada pela Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça que altera a
Resolução nº 296/2007, referente aos critérios para classificação das Comarcas do Estado de São Paulo. - Deliberaram
encaminhar ao Colendo Órgão Especial, com proposta de aprovação, v.u.

20. Nº 646/1999 - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe sobre a implantação do Setor de Execuções Fiscais na
Comarca de Ituverava. - Aprovaram a minuta de provimento, v.u.

21. Nº 7.704/2015 - SPRH 2.2.2 - MINUTAS DE PROVIMENTO  que dispõem sobre a implantação do Juizado
Especial Cível nas Comarcas de Bastos, Bertioga, Buri, Conchal, Flórida Paulista, Iacanga, Ibaté, Itaberá, Itajobi, Itupeva,
Jarinu, Louveira, Neves Paulista, Pinhalzinho, Piquete, Pirangi, Rio Grande da Serra, Roseira, Salto de Pirapora, São
Sebastião da Grama, Tabapuã, Vargem Grande Paulista, Artur Nogueira, Caieiras e Embu-Guaçu. - Aprovaram as
minutas de provimento, v.u.

AUXÍLIO-SENTENÇA
22. Nº 156.218/2012; 23. Nº 187.591/2013; 24. Nº 105.769/2014; 25. Nº 132.922/2015 - Deferiram, v.u.

26. Nº 180.207/2015 - Retirado de pauta para inclusão em sessão física, a pedido dos Desembargadores
Luiz Antonio de Godoy e Salles Abreu.

EXPEDIENTES DIVERSOS
27. Nº 51.535/2016 - DICOGE 2 - EXPEDIENTE referente à melhoria normativa e organizacional do plantão ordinário,
diante do aumento do volume de expedientes na Comarca da Capital e da previsão de implantação das audiências de
custódia em sede de plantão ordinário. - Aprovaram a minuta de provimento, v.u.

28. Nº 483/1990 - DICOGE 1.1 - EXPEDIENTE referente à atribuição da corregedoria permanente do Setor das
Execuções Fiscais da Comarca de Cruzeiro. - Referendaram, v.u.

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS FÍSICOS
29. Nº 0005481-54.2015.8.26.0248 - APELAÇÃO - INDAIATUBA - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Jose Luiz
Amadio. - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Indaiatuba - Advogados: FRANCISCO PINTO
DUARTE NETO (OAB: 72.176/SP), SANDRA BANDEIRA DUARTE (OAB: 159.161/SP), INDIRA BANDEIRA DUARTE MARQUES
(OAB: 253.080/SP). - Negaram provimento ao recurso, v.u.

30. Nº 0020409-22.2014.8.26.0320 - APELAÇÃO - LIMEIRA  - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: União -
Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Limeira - Advogados: MARCOS FUJINAMI HAMADA
(OAB: 207.988/SP),  LUCIANA MARIA JUNQUEIRA TERRA (OAB: 118.744/SP) e CASSIO CAVALCANTE ANDRADE (OAB:
155.334/SP). - Negaram provimento ao recurso, v.u.

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS DIGITAIS
31. Nº 1004659-02.2015.8.26.0037 - APELAÇÃO - ARARAQUARA - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Espólio
de Cleyce Apparecida Paiva Santos - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Comarca de Araraquara. - Advogados: LAERCIO PEREIRA (OAB: 51.835/SP), ALDO MENDES (OAB: 13.995/SP)
e CAIO PEREIRA DA COSTA NEVES (OAB: 298.696/SP). - Negaram provimento ao recurso, v.u. Vencido, em sede
de preliminar, o Desembargador Ricardo Dip, que declarará voto.

32. Nº 1007549-51.2014.8.26.0132 - APELAÇÃO - CATANDUVA - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Rodolfo
Mantovani de Oliveira & Cia. Ltda. - Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Catanduva. - Advogados:
BENEDITO PEREIRA DA CONCEIÇÃO (OAB: 76.425/SP) e FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO (OAB: 203.786/SP).  -
Negaram provimento ao recurso, v.u.



33. Nº 1009154-60.2016.8.26.0100 -  APELAÇÃO - CAPITAL  -  Relator:  Des.  Pereira Calças -  Apelante:  Paulo
Eduardo Nori Mortari. - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Advogados: LUIZ EDGARD BERALDO
ZILLER (OAB: 208.672/ SP) e MOACIR CARLOS MESQUITA (OAB: 18.053/SP). - Negaram provimento à apelação, v.u.

34. Nº 1023847-89.2014.8.26.0562 -  APELAÇÃO - SANTOS  -  Relator:  Des.  Pereira Calças -  Apelante:  Igreja
Apostólica Fonte da Vida. Apelado: Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
Santos - Advogado: ALONSO LOURENÇO DE OLIVEIRA NETO (OAB: 29.900/DF). - Negaram provimento ao recurso de
apelação, v.u.

35. Nº 1025597-86.2015.8.26.0564 - APELAÇÃO - SÃO BERNARDO DO CAMPO - Relator: Des. Pereira Calças -
Apelantes: Leni Dias da Silva, Ana Glória Dias da Silva, Vera Lucia Dias da Silva Lukesic e Eni Aparecida Dias da Silva
Biancchi. Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. - Advogada: LENI DIAS DA SILVA (OAB:
77.189/SP). - Negaram provimento à apelação, v.u. Declarará voto convergente o Desembargador Ricardo
Dip
 

↑ Voltar ao índice

 CSM - SEMA 1.1.3 - PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Pauta para a Sessão do Conselho Superior da Magistratura de 22/11/2016
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CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Próximos Julgamentos

SEMA 1.1.3

PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 22/11/2016, às 14h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542)

NOTA:  Eventual  processo  adiado  será  incluído  na  pauta  da  sessão  subsequente,  independentemente  de  nova
intimação.

Nº 65.969/2011 -  PROPOSTAS  apresentadas pelos Desembargadores CELSO PIMENTEL e EDSON FERREIRA DA
SILVA, de alteração da Resolução nº 549/2011, que trata do julgamento virtual.

Nº 33.969/2007 - OFÍCIO  do Excelentíssimo Senhor Diretor da Escola Paulista da Magistratura,  Desembargador
ANTONIO CARLOS VILLEN,  apresentando minuta de Resolução sobre o  afastamento de magistrados para fins  de
aperfeiçoamento profissional em cursos ou eventos no exterior.

Nº 47/2013 - EXPEDIENTE  relativo à normatização da concessão de dias de compensação aos Magistrados do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Nº 178.857/2016 - OFÍCIO do Desembargador ANTONIO CARLOS MALHEIROS, informando ter sido convidado pela
futura reitora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo para exercer o cargo de Pró-Reitor de Cultura e Relações
Comunitárias naquela instituição, pelos próximos quatro anos. 

Nº 36.890/2016 - I) RECURSO apresentado pelos Doutores FLAVIA POYARES MIRANDA, Juíza de Direito Auxiliar da
Capital, e outros, contra v. decisão do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, que
indeferiu pedido de limitação do exercício da "opção", previsto no art.  13, parágrafo único, da lei  Complementar
Estadual n° 980/2005 e no art. 87 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça. II) OFÍCIO do Doutor FABIANO DA SILVA
MORENO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis, apresentando manifestação/sugestão acerca da
justificada necessidade de limitação das opções referentes aos concursos de Promoção/Remoção, para o máximo de
metade das vagas.

Nº 23/1995 - CONSULTA da Doutora LUCIANA DO CARMO NOGUEIRA, Juíza de Direito da Vara do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Ferraz de Vasconcelos, acerca da possibilidade de transformação de processos físicos



em digitais, notadamente aqueles que se encontram extintos, mas pendentes de conferência e elaboração de ficha-
memória. 

Nº 169.072/2016 - INDICAÇÃO para provimento de cargos de entrância final.

Nº 169.090/2016 - INDICAÇÃO para provimento de cargos de entrância intermediária.

Nº 169.094/2016 - INDICAÇÃO para provimento de cargos de entrância inicial.

Nº 13.107/AP. 22 - AGRAVO REGIMENTAL interposto pelo Desembargador DIMAS BORELLI THOMAZ JÚNIOR contra a
r. decisão denegatória de remessa ao C. Órgão Especial do expediente em epígrafe de interesse da Desembargadora
VERA LÚCIA ANGRISANI.

Nº 12.979/AP. 22 - EXPEDIENTE de interesse do Desembargador RUBENS CURY. 

Nº 46.129/2016 - EXPEDIENTE de interesse dos Desembargadores MARCO ANTONIO DE LORENZI e FRANCISCO JOSÉ
GALVÃO BRUNO, referente a dias de compensação. 

Nº 149.577/2011 - OFÍCIO do Desembargador RENATO DE SALLES ABREU FILHO, Presidente da Seção de Direito
Criminal, solicitando a criação de novas Câmaras Extraordinárias de Direito Criminal, com numeração ordinal, pelo
período de 01 (um) ano, contado da primeira distribuição, na forma do artigo 1°, parágrafo 1°, da Resolução n°
737/2016.

Nº 199.046/2016 - OFÍCIO do Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ ANTONIO DE GODOY, Presidente da Seção
de Direito Privado, solicitando a publicação de novo edital  de inscrição para Juízes de Direito de Entrância Final
prestarem auxílio temporário junto àquela Seção.

Nº 85.967/2015 - PROPOSTA  apresentada por magistrados do Tribunal de Justiça de alteração do artigo 88 do
Regimento Interno, para restringir ainda mais as possibilidades de realização de permutas entre Magistrados.

Nº 192.151/2016 e apenso - PROPOSTA apresentada pelo Desembargador DIMAS BORELLI THOMAZ JÚNIOR, para que
a eleição ao cargo de Juiz de Direito do Tribunal Regional Eleitoral recaia sobre Juiz de Direito em efetivo exercício na
jurisdição de Primeiro Grau e, alternadamente, sobre Juiz Substituto em 2º Grau.

Nº  201.662/2015  -  PROPOSTA  de  alteração  do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  apresentada  pelo
Desembargador GUILHERME GONÇALVES STRENGER, sugerindo a extinção da função de Decano.

Nº 159.669/2014 - EXPEDIENTE referente à indicação de membros para comporem a Comissão de Assédio Moral do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, até 31 de dezembro de 2017.

Nº 192.938/2016 - REQUERIMENTO formulado pelo Desembargador GASTÃO TOLEDO DE CAMPOS MELLO FILHO,
solicitando informações sobre o cumprimento do art. 12, § 1º, do Código de Processo Civil,  que trata da lista de
processos a ser publicada na internet.

Nº 180.207/2015 - AUXÍLIO-SENTENÇA
↑ Voltar ao índice
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0560/2016

Processo 0045278-98.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Henrique
Barbanti - Luiz Francisco Marques Simões e outros - Municipalidade de São Paulo - 1- Embargos de declaração de fl.
366/367: É possível a sucessão processual nos autos, sucedendo-se o espólio, já encerrado, pelos herdeiros.Contudo, a
ação de retificação de imóveis não se presta à sucessão material, para que do registro passe a constar o nome dos
herdeiros. Tal providência deve ser tomada no bojo do inventário/arrolamento, com expedição de formal de partilha e
seu devido registro, recolhidos os tributos e emolumentos, se o caso.2- Sendo assim, DOU PROVIMENTO PARCIAL aos
embargos, para que o primeiro parágrafo da sentença de fl. 362/363 passe a conter a seguinte redação:"Trata-se de
pedido de retificação do registro do imóvel proposta por INÊS SARA AQUILINI BARBANTI, MARINÊS BARBANTI FARMER,
ELIANA  MARIA  AQUILINI  BARBANTI  RAMOS,  NELSON  ROBERO  AQUILINI  BARBANTI  e  ROSELI  AQUILINI  BARBANTI
MARTELLO (todos por sucessão), relativamente à apuração do remanescente do imóvel registrado na Transcrição n
6.150 do 1o RISP."Mantida a sentença quanto ao restante.I.  PJV 33 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), PAULO EDUARDO FUCCI (OAB 99526/SP), ARLINDO MIRANDA PEREIRA (OAB 96947/SP)

↑ Voltar ao índice
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Andrade - Álvaro de Seixas Sobral
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RELAÇÃO Nº 0562/2016

Processo  0008599-90.2005.8.26.0053  (053.05.008599-1)  -  Outros  Feitos  não  Especificados  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Amaro Xavier de Andrade - Álvaro de Seixas Sobral - Vistos.Ressalto primeiramente que o benefício da
assistência judiciária concedido em outros autos não pode ser aqui  aproveitado.  Observo que para justificar  sua
hipossuficiência, o requerente apresentou cópias de outros feitos, não apresentando qualquer comprovante da atual
situação econômica dos herdeiros, uma vez que a gratuidade é pessoal, bem como deferida aos herdeiros.Feitas estas
considerações, comprovem os herdeiros, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a insuficiência financeira, juntando
declarações atualizadas firmadas de próprio punho,  bem como os últimos três comprovantes de rendimentos ou
qualquer outro documento que atestem as hipossuficiências, sob pena de indeferimento do benefício. Int. (CP - 252) -
ADV: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA (OAB 61991/SP), FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (OAB 12982/SP), RENATA
MONTENEGRO (OAB 156004/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0562/2016

Processo 0033091-53.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juiza de Direito da 1º Vara
de Registros Públicos da Capital de São Paulo - 10º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital - Vistos.Tendo em
vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls. 121/147), que absolveu o 10º Tabelião de Protestos de
Letras e Títulos da Capital, bem como determinou a instauração de nova Portaria para apuração de seu distanciamento
físico junto à Serventia, a qual foi instaurada, conforme cópias juntadas às fls. 154/163, nada mais a ser decidido no
presente feito.Remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP - 262) - ADV: JOSE DE MELLO
JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0562/2016

Processo  0177304-36.2007.8.26.0100 (100.07.177304-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Rosalina Pedroso e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e outros -
1-Diante do resultado parcial da penhora, determinei a transferência do valor para conta judicial (protocolo em anexo).
Requeira o credor o que entender por direito quando à diferença restante. 2-Sem prejuízo, intime-se a parte devedora,
por publicação, sobre a constrição realizada, para eventual impugnação ao cumprimento.Prazo comum para ambas as
partes: 15 dias.I. PJV 105 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP),
BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO (OAB 129272/SP)
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Processo 0120426-96.2004.8.26.0100 (000.04.120426-3) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 8
Oficio de Registro de Imoveis Desta Capital - Mauto Fernandes Pires e outros - Certifico e dou fé que os autos foram
desarquivados, como solicitado. - CP-995 - ADV: MAURO FERNANDES PIRES (OAB 132723/SP)
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RELAÇÃO Nº 0567/2016

Processo 1003744-03.2016.8.26.0009 - Procedimento Comum - Obrigação de Fazer / Não Fazer - Hosana Grécio -
Vistos.1. Trata-se de ação - com as emendas devidamente recebidas - em que se busca a usucapião do direito real
servidão.2. Para o processamento da demanda nesta Vara especializada, fica de fora o pedido afeto à competência das
Varas Cíveis, de maneira que não será objeto da demanda o pleito subsidiário (reconhecimento do direito de passagem
forçada) posto referir-se à direito de vizinhança.3. Deixo de designar audiência prévia de conciliação em razão da
manifestação negativa da autora (fls. 68).4. Ao RI para que se manifeste quanto aos imóveis envolvidos, tendo-se em
vista que se trata de ação que visa reconhecimento da prescrição aquisitiva de direito real de servidão.5. Depois, ao
Ministério Público, tornando-me conclusos em seguida.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
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RELAÇÃO Nº 0567/2016

Processo 1016473-16.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do
Brasil - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Antes de analisar os embargos de declaração opostos, manifeste-se
o Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve o término do ciclo notificatório na
via extrajudicial, especialmente sobre a publicação de edital para notificação do confrontante Francisco César Martins
Rodrigues.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), NORIYO ENOMURA (OAB 56983/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), ISAURA AKIKO AOYAGUI
(OAB 82285/SP)
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RELAÇÃO Nº 0567/2016

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus
Iram dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a perita, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da impugnação da Municipalidade de São Paulo (fls.178/179).Após, abra-se nova vista à Prefeitura
de São Paulo, pelo prazo de 10 (dez) dias.Por fim, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP)
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RELAÇÃO Nº 0567/2016

Processo 1045618-83.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo
Genovesi - Vistos.Ante as informações do Banco Central do Brasil (fl.67), intime-se a CEF (Caixa Econômica Federal),
para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de eventual interesse no presente procedimento.Após, abra-
se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO (OAB
146361/SP)
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RELAÇÃO Nº 0567/2016



Processo 1066337-86.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P. - Pompeu do
Prado Rossi -  Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo o recurso
interposto às fls.61/66, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após
remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
POMPEU DO PRADO ROSSI (OAB 67827/SP)
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RELAÇÃO Nº 0567/2016

Processo 1101560-03.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ana Blandina de Almeida Prado - Vistos.ANA
BLANDINA DE ALMEIDA PRADO opôs embargos declaratórios em face da sentença prolatada às fls.  51/54, sob a
alegação de estar ela eivada de omissão.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos
dispendidos  pela  embargante  às  fls.  61/65,  verifico  que  se  pretende  nova  análise  das  teses  lançadas  e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a
embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido, de modo que se permite concluir pela atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo
que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por
tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como
lançada.Int. - ADV: CAROLINA DI LULLO FERREIRA (OAB 332568/ SP), FERNANDA NORONHA POMPEU (OAB 380466/SP)a
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RELAÇÃO Nº 0567/2016

Processo 1107904-97.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Augusto
Silveira  -  Antonio  Carlos  Augusto  Silveira  -  Vistos.Fls.31/32:  Verifico  que  a  prestação  jurisdicional  no  presente
procedimento exauriu-se com a prolação da sentença (fls.23/25), sendo que na hipótese de eventual descontentamento
deverá ser interposto o recurso cabível.Ressalto que não cabe a este Juízo encaminhar cópia dos autos à Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça para apuração de responsabilidade do MMº Juízo da 30ª Vara Cível da Capital, sendo que
tal diligência cabe exclusivamente à parte que se sentir prejudicada.Por fim, aguarde-se o transito em julgado da
decisão.Int. - ADV: ANTONIO CARLOS AUGUSTO SILVEIRA (OAB 117292/SP)
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RELAÇÃO Nº 0567/2016

Processo 1120470-78.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira - Trata-se de
ação de oposição (art. 682 usque do CPC) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do feito por
carência de ação.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos
reinvindicatórios ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969).Com efeito, a ação de usucapião é
proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou
incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via
intervenção  de  terceiro.  Precedentes  da  jurisprudência.Ainda,  na  oposição,  assim  como  exceção  de  defesa  na
contestação, não haverá que se declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com natureza de
título hábil ao ingresso no registro imobiliário.No mais, como dito, a proteção possessória é completamente estranha à
competência desta Vara especializada.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido
para a usucapião, com a consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é
medida que deve ser requerida perante uma das Varas Cíveis da Capital.Assim, mostrase impositiva a extinção do feito,
por indeferimento da inicial, por ausência de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A
EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores em custas e despesas
processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: FELIPE ANDREA BONAGURA (OAB 371248/SP)
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Imprensa Manual:

COBRANÇA DE PROCESSOS EM CARGA COM ADVOGADOS:

Local destino : Zulmira Monteiro de Andrade Luz (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0067408-82.2012.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 21/10/2016

Local destino : Wendell Ilton Dias (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0053496-52.2011.8.26.0100 Usucapião 20/10/2016

Local destino : Samuel Gonçalves de Souza (1)



Processo Classe Remessa Recebimento
0033452-75.2012.8.26.0100 Usucapião 26/10/2016

Local destino : Rafael Isber Figliola (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0029987-92.2011.8.26.0100 Usucapião 25/10/2016

Local destino : Nagila Aparecida Teixeira Costa (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0000104-48.1984.8.26.0100 Usucapião 31/10/2016

Local destino : Marilda Mazzini (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0029872-71.2011.8.26.0100 Usucapião 25/10/2016

Local destino : Marcos Roberto Nunes da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0023574-29.2012.8.26.0100 Usucapião 27/10/2016

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0005828-85.2011.8.26.0100 Usucapião 07/10/2016

Local destino : Julio Cesar Silveira Zanotti (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0462390-84.1990.8.26.0100 Procedimento Comum 18/10/2016

Local destino : Joao Maria Carneiro (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0110949-83.2003.8.26.0100 Usucapião 14/10/2016

Local destino : Ines Abrahão Miguel Abrahão El Kadiri (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0217087-98.2008.8.26.0100 Usucapião 27/10/2016
0048747-89.2011.8.26.0100 Usucapião 27/10/2016

Local destino : Heidi Von Atzingen (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0053869-15.2013.8.26.0100 Usucapião 31/10/2016

Local destino : Gualter Carvalho Filho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0045529-53.2011.8.26.0100 Usucapião 26/10/2016

Local destino : Fabio Emilio dos Santos Malta Moreira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0047995-54.2010.8.26.0100 Usucapião 26/10/2016

Local destino : Fabio Barao da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0025784-19.2013.8.26.0100 Usucapião 31/10/2016

Local destino : Antonio Carlos de Paula (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0048636-71.2012.8.26.0100 Usucapião 06/10/2016

CONCLUSÃO
Em 16 de novembro de 2016, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, ______________Celina M.M. Delázari.



Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 16 de novembro de 2016.

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular
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das Pessoas Naturais - Yuan Jo Chuan Zella - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSYANE SOUZA ALMEIDA LIU (OAB 331848/SP)
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Processo 1012019.56.2016 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - Maria das Graças Freitas - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, para
deferir as retificações dos assentos, nos seguintes termos: a) assentos de nascimento de Adilson José de Freitas,
Ademilson Matias de Freitas e Aparecido José de Freitas, onde consta sua mãe como "Maria das Graças de Freitas" deve
passar a constar "Oscarina Leonel de Melo"; onde constam os avós maternos "José Vicente de Melo e Quitéria Marculino
do Nascimento" devem constar "José Leonel de Melo e Maria Tereza de Melo"; b) assento de casamento de Adilson José
de Freitas e Elaine Batista da Silva, onde consta sua mãe do contraente como "Maria das Graças de Freitas" deve
passar a constar "Oscarina Leonel de Melo"; c) assentos de nascimento de Ana Clara Freitas, Vinícius Ribeiro de Freitas
e Lucas Ribeiro de Freitas, onde consta o nome da avó materna como "Maria das Graças de Freitas" deve passar a
constar "Oscarina Leonel de Melo". Oficiese à Promotoria de Justiça Cível do Foro Regional de Itaquera, instruindo com
cópias  da  sentença,  para  adoção  as  medidas  necessárias  à  declaração  de  nulidade  do  casamento.  Intimem-se
pessoalmente os filhos da autora, comunicando o resultado da sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve



ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I.
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